
Projeto de Decreto Legislativo Nº 28/2026

Dispõe sobre a outorga da Medalha Jovem Talento ao Sr. 
Henrique Alexandre dos Santos Silva, e dá outras 
providências.

A Câmara Municipal de Itapevi, no uso de suas atribuições que legais, D E C R E T A:

Art. 1o Fica concedido a Medalha Jovem Talento ao Sr. Henrique Alexandre dos Santos Silva.

Art. 2º A honraria será conferida em conformidade com a legislação vigente.

Art. 3º As despesas decorrentes da execução deste Decreto Legislativo correrão por conta das 
dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Art. 4o Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário.

Sala das Sessões, Bemvindo Moreira Nery, 24 de abril de 2026.

____________________
JONAS HENRIQUE (PSD)

Vereador
P

ro
je

to
 d

e 
D

ec
re

to
 L

eg
is

la
tiv

o 
N

º 
28

/2
02

6 
- 

P
ro

ce
ss

o 
16

0/
20

26
 D

oc
um

en
to

 a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 e

m
 2

4/
04

/2
02

6.
 P

R
O

T
O

C
O

LO
 1

02
56

/2
02

6 
- 

24
/0

4/
20

26
 1

3:
27

 -
 P

R
O

C
E

S
S

O
 1

60
/2

02
6.

 P
ar

a 
ve

r 
o 

ar
qu

iv
o

or
ig

in
al

 a
ce

ss
e 

ht
tp

://
si

av
e.

ca
m

ar
ai

ta
pe

vi
.s

p.
go

v.
br

/S
in

o.
S

ia
ve

/d
oc

um
en

to
s/

au
te

nt
ic

ar
e 

in
fo

rm
e 

a 
ch

av
e:

 Y
F

K
M

-8
R

0H
-T

K
3Y

-A
JH

B



JUSTIFICATIVA

Senhor Presidente;
Senhores Vereadores,
Senhoras Vereadoras,

O presente Projeto de Decreto visa à concessão da Medalha Jovem Talento ao Senhor 
Henrique Alexandre dos Santos silva, em reconhecimento à sua atuação como jovem 
empreendedor, destacando-se por sua iniciativa, determinação e contribuição para o 
desenvolvimento econômico e social.

Sua trajetória no empreendedorismo evidencia o potencial transformador da juventude, 
demonstrando que a busca por inovação, autonomia e crescimento profissional pode gerar 
impactos positivos na sociedade. Por meio de seu trabalho, contribui para o fortalecimento da 
economia local e serve de incentivo para que outros jovens também trilhem caminhos 
semelhantes.

A valorização de jovens empreendedores é essencial para estimular novas ideias, 
fomentar o desenvolvimento sustentável e reconhecer aqueles que, com dedicação e esforço, 
buscam construir oportunidades e promover mudanças.

Dessa forma, a presente homenagem se justifica como forma de reconhecimento ao 
mérito e à relevância de sua atuação, sendo a concessão da Medalha Jovem Talento uma justa e 
merecida distinção, em expressão de homenagem, gratidão e reconhecimento público por sua 
contribuição à cultura, por representar o município por meio da música e por sua trajetória 
construída junto à comunidade itapeviense.

Sala das Sessões, Bemvindo Moreira Nery, 24 de abril de 2026.

____________________
JONAS HENRIQUE (PSD)

Vereador
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Câmara Municipal de Itapevi, 24 de abril de 2026

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Itapevi. Para verificar as assinaturas, 
clique no link: https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=YFKM8R0HTK3YAJHB, ou vá até o site 
https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticare utilize o código abaixo para verificar se este documento é 
válido:

Código para verificação: YFKM-8R0H-TK3Y-AJHB
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